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Ang-co
ESTADO OO TOCA]TTINS

PREFEITURA lt{UNICIPAL DE AÍ'IGICO-TO
CNPr.: 25.o54.O9a/OoO1-71

Adm.: 2O25l2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 34/2025

PREGÃo elernôutco No oll2o25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 57í12025

"CoNTRATO DE AOUISIçÃO DE
velcuuo, cELEBRADo NA FoRMA E

coHotçÕes sEGulNTEs, DE uM LADo
COMO CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE

ANGICO/TO, E DE OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA SAGA
soclEDADE ANoNIMA colÁs DE
auroMóvEts."

trlutttcÍpto DE ANGICO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no

CNpJ sob o no 25.0G4.0S4)OOOI-Zi, com sede administrativa à Rua Antônio Thiago, SN'

centro, Angicoffo, neste ato representado pelo seu Prefeito, o sr. CLEoFAN BARBOSA

LIMA, braslbiro, casado, com inscrição no CPF sob o no 498.481 .5í1-68, residente e

ãàmiciliado neste município, doravan[e denominada CONTRATANTE e a empresa SAGA

SOCIEDADE ANONIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 0í.104.751/0001-10, com sede na Av. T7, n'421, QD.37, LT.

ttE, s"tor Bueno, Goiânia/Go, neste ato representado pelo empresário, sr.-FERNANDO

PERES OOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no cPF sob o no 040.776.531-00'

port"Ool. do RG no 4847803 SPTC/GO doravante denominada apênas CONTRATADA têm'

ãntre si justo e avançado, e celebram, por força do presente lltYT9l9 de Contrato de

Àqu6içaâ de Veículo, de conformidade com o disposto na Lei 14.133/202'1, conforme Edital

oo Éràgao Elehônico n" 0712025, Processo Administrativo n' 57112025, mediante as

seguintes cláusulas e condiÇões:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente contrato, aquisição de veículo tipo carro de passeio para a

Câmara Municipãl de Vereadores de AngicoffO, através da emenda parlamentar individual

no 010415.0059512025, transferência especial do deputado estadual Marcus Marcelo, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Angico/TO, sendo 
_ 
um veículo

úotX.*"g"n polo Track 1.0 MPl, 84 CV, conforme proposta apresentada pela Contratada.

pARÁGRAFO útttCO - A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações

que serviram de base para o Prégão Etetrônico no 0712025 e Processo Administrativo

Ài St ttZOZS as quais 
'independeÀte 

de transcrição passam a integrar esse instrumento

Contratual.

PreíoituÍa lruí,"./* Je ÁÍ.
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cr-Áusula SEGUNDA - Do PREço E PAGAMENTo

2.1- Pela execução do objeto deste instrumento contratual, a GoNTRATANTE pagará a

CONTRATADA ó valor total de R$ 97.300,00 (noventa e sête mil e trezentos reais).

§1. - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Angico em até 30 (trinta) corridos

ãpós a eniiega do veÍculo e sua aceitação pelo Município de Angico e a apresentaÉo do

Documento Éiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, através da

conta corrente da CONTRATADA, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças,

valendo como recibo o comprovante de depósito.

§2. - Na ocorrência de rgeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por eÍro ou inconeções,

ã pr"ro estipulado no párágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua

representação.
gd. - Oevéra constar no documento fiscal o número da licitação, Número do contrato,

ürimero Oa Autorizaçáo de Fornecimento, nome do Banco, no da Conta Corrente e Agência

bancária da CoNTRATADA, sem os quais o pagamento ficará retido por Íalta de

informações.
§4o - o pagamento ocorrerá após entrega do veículo e verificação e posterior aceitação e

quitação da Nota Fiscal;

§S. - n Secretaria Municipal de Administração terá um prazo de ate. 05 (cinco). dias úteis

[ara conferência e aprovação, contados do seu recebimento, e será paga, diretamente na

ããnta corrente Oa COrufúfRDA, através da Secretaria Municipal de Finanças;

só. - À prefeitura Municipal de Angico reserva-se o direito de descontar do pagamento

ãevido à CONTRATADA, os valorei conespondentes às multas que eventualmente forem

áóticaOas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. Caso o veículo não

órr".poná" ao exigido no instrumento convocatório, a CONTRATADA deverá providenciar

ná prãro máximõ de 03 dias, contados da data de notificação expedida pela

CoNTRATANTE,asuaadequação,visandooatendimentodasespecificações,sem
pr"Jr"" da inciáêncla das sançóes previstas no instrumento convocatório, na Lei n'o

14.13312'l e no Código de Defesa do Consumidor;

5z; - ó pagamento 
-poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das

ãOrig"iO!"ir" possam de qualquei Íorma, prejudicar o interesse do MunicÍpio.

gg.I ócorrendo eÍros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas a

ããluoicataria para correçâÀlficando Lstabelecido que o valor a ser pago será o da data da

apiesentação da Nota Fiscal devolvida sem erros'

§9o - O valor será fixo e irreajustável'
EfOo - O oaoamento das faturas fica condicionado à apresentação das Certidões

ileãativas-oã-Éã="noá úeral/União, Estadual, Municipal da sede da licitante, FGTS e

ESTADO DO TOCAI{TINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CÍ{Pr.: 25.o&.O98/oO01-71
Adm.:2O25l2024

CNDT.
§11" - o "CoNTRATANTE" poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos

1- Fornecimento do veículo fora dos padrões ofertados;

ll- Obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmenle, Possa Prejudicar o
.CONTRATANTE"; l{ur',"'1".

q
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ESTADO DO TOCANTI S
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

Ct{PJ.: 25.O64.O98/OOOl-71
Adm.2 2O2S 1202Ít

lll- Debito da "CONTRATADA" para com o "GONTRATANTE", quer provenha da
execução do contrato, quer resulte de outras obrigações;
lV- Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará
retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida-
§120 - Nenhum pâgamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva do objeto ofertado.
§13" - lncluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas
paÂ a execução do fornecimento, transporte, obrigações tributárias, trabalhistas,
parafi scais, infortunÍsticas, previdenciárias, fiscais, etc.

§14' - Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia
do referido pagamento a própria Nota de Empenho;

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA Do CONTRATo

3.1- O prazo de vigência do presente contrato será da data de assinatura até o dia
3'111212025, podendo, podendo ser prorrogado por igual período se for conveniente para
ambas as partes conforme previstas na lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUARTA . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRPS

4.1- Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato,
correm à conta do orçamento do ano de 2025, a saber:

CLÁUSULA QUINTA
CONTRATADÂ

DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA

5.1- São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I Executar o fornecimento o objeto em conformidade com as especificações
constantes no Pregão Eletrônico e neste CONTRATO, independentemente de transcrição.
ll Entregar o objeto em no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras em
conformidade com as especiÍicações técnicas constantes na Ata de Adesão, termo de
referência e neste CONTRATO, independentemente de transcrição.

urgao Funcional
Programática

Natureza
da Despesa

Ficha Fonte

í0 03 26.782.0052.1004
Aquisição de veiculo
de representação/

Sec. de
administração

4.4.90.52 00015 1 .701 .3210.00000

RUA AN Nro THTAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-000, ANGTCO/TO
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ESTADO DO TOCANTIITS
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPr.: 25.Otr.Oga/OOO1-71
Adm.:2025l2O28

lll Quando recebida a Autorização de Fomecimento emitida pelo Setor de Compras

Municipal, o veículo, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Angico situada na

Rua Antánio Thiago, Centro, Angico/TO, cumprindo o pruzo estipulado em contrato,

contados da data dó recebimento dã Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de

óárprr., no horário de funcionamento do Setor receptor, de 07h00min às í3h00min, na

presença de servidor devidamente autorizado;
iv se a CoNTRATADA não cumprir o pruzo de entrega ou recusar-se 

_ 
a retirar a

Àutorização de Fornecimento, sem justificativa formal aceita pela Secretaria Municipal de

Ààrini.tiaç"o, decairá do seu direitó de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se

as penatiOáOes previstas no contrato, sendo convocados os licitantes remanescentes, em

ordem de classificação, para contratar, obedecendo aos requisitos da Lei no 14^.133121 '

v o fornecimento será de acordo com a necessidade da secretaria Municipal de

Administraçáo, e dar-se_ã na forma requisitada, especificada na. autorização de

Íornecimento a ser solicitado se e quando dele o Município tiver necessidade, náo gerando

obrigatoriedade para o MunicÍpio.
ür "-óái-àicnói, ao "cóúrnernruTE", imediatamente e por escrito, de qualquer

ànorma-lúade que verificar na execução do contrato, mesmo que estes não sejam de sua

competência;
vll Arcar com todas as despesas deconentes da execução do presente CoNTRATO'

inclusive com o frete do veículo até o local de entrega;

Vlll prestar os esclarecimentos que forem solúitados pelo "CONTRATANTE"' cujas

reclamações se obriga a atender prontamente;

X Fiscalizar o perfeitã cumprimento do contrato a que se obrigou' cabendolhe'

integralmente, os ônus decorrenies. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independentemente da que

será exercida pe|o "CONTFIATANTE";
XlResponderperanteao.GONT.RATANTE.porqualquertipodeautuaçãoouaçâo
qr" r"ntr"'á sofrei em deconência da execução do objeto deste contrato, assegurando ao

.GoNTRATANTE" o exercício do direito de regresso, eximindo o "CoNTRATANTE" de

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
5es que seilt Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supress(

fiieram necessárias até o iimite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

Xlll Não caucionar o, ,iiiirãi o presente contrato para qualquer operação financeira,

sem previa e expressa autorizaÉo do "CONTRATANTE":

xlv Manter todas ", 
-.oÀáiç0"" de habilitação e qualificação exigidas no ato

convocatório, durante toda a execução do contrato'

xv Manter o praro o"'gãiá;t," d; veículo no mÍnimo 1 (um) ano a contar da data de

recebimento.
xvl A CoNTRATADA Íica obrigada a manter a garantiaivalidade. do.veÍculo exigida e

seus anexos, sob pena Jã1ãtrái as sanções legais aplicáveis, além. de ser obrigado a

reparar os prejuízos qrà 
"ur""' 

ao Múnicípio de Angico Tocantins ou a terceiros

decorrentes destes eventos 1!ãiãntia/vatidade). Durante o período de garantia do veículo' a

óôúiúrnoe deverá arcai-com os custos concernentes a consertos e substituições em

ãecorrencia de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou armazenamento

RUA IO THIAGO, SN, úRo, cep 77905{oo, ANGICO/TO lPreÍeit rla lí,."-," ""It I
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PREF EITURA MUNICI PAL DE ANGICO' TO

CNPr,: 25.O64.O94 /ooo1-71
Adm .':2O2sl2íJ2a

e outros, os qua is devem ser realizados noprazo máximo de até 10 (dez) dias úteis

contados da notificação da Secretaria Mun icipal de Administração'
assistência técnica de

xvll Possuir no Estado do Tocanti NS, EStabelecimento Para

Xvlll Atender Prontamente quaisquer onentações e exigências do rePresentante da
manutenção e revisão do ve Ículo;

Administraçáo' in

XIX ResPonsab
erentes ao obj
ilizar-se Pelo

eto da contrata
veÍculo entregue,

ção;
incluindo substituiçáo do veículo na sua

integral idade conforme Lei n'8.078/90;

XXEntregar o veÍcu lo em Perfeita condição de Íuncionamento, lacrado' emPlacado

(placa oficial branca) e com a devida documentação de Propriedade e tráfego;

XXI Entrega r o veículo na Presença do(s) servidor(es ) devid amente des ignado(s) na

conformidade do§8' do artigo 15 da Lei Federal n' 14.13312'1 , no local nformado no

Contrato, acompanhado da Nota Fiscal Preenchida contendo a especifica ção, marcâ e

quantidade coneta; ropriado do veículo, assumindo

exclusivame
ll ResPonsabilizar-se

ntê a responsa bilida
pelo transPorte aP

de por todas as despesas relativas à entrega do ob,eto ate
XX

o devido ate
XXlll Fomece

sto da Nota Fiscal,
ronomeeo

inclusive o fretei
endereço do fabÍicante com o telefone do serviço de

XXIV ReParar' corrigir e removeÍ as suas expensas, no todo e êm Parte, danos
atendimento ao consumidor;

decoÍrentes de qualquer evento (Problemas de transporte, defeito de Íabricação ou de

armazênagem' rep rovado Pela SecÍeta ria, entre outros), providenciando sua substituição,

quando for o caso' no prazo de até 10 (cinco) dias corÍidos, improrrogáveis' contados da

for entregue oficialmente;
s diretamente à Secretaria MuniciPal de

n
XXV ResPonsabi
otifica$o que lhe

lizar-se Pelos danos causado

Administração ou a terceiros, decorre ntes de sua culPa ou dolo na execuçâo do contrato,

náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acom panhamento

elo órgão interessa do;
stas, Previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes

p
XXVI Arcar com os encargos trabalhi

sfere à Secreta ria MuniciPal de AdministÍação a
da execução do contrato, sendo que sua inadimP lência, com refe rência aos encargos

trabalhistas, frscais e comerciais não tran to do contrato;
e 05 (cinco)

responsabilid
XXVII Comun

ade Por seu Paga
icar à Secretaria

mento, nem
MuniciPal de Ad

poderá onerar
ministração, no P

o obie
razo máximo d

dias corridos que antecede m o Prazo de vencimento da entrega,osmotivos que

tmpossibilite o sêu cumPri mento, o que não eximirá aC ONTRAT ADA das

responsabilidades contratuais;

XXVII lAtender as chamadas

relaclonadas ao Íuncionamento do veículo.
do CONTRATANTE para dirimir eventuais dúvidas

CLÁusut-l SEXTA ' DAs oBRIGAçÔES DO "CoNTRATANTE"

6.1- São obrigações do "CONTRATANTE':

Angico

/Íeloiiu, i lâ.-'-r- "'RUA IO THIAGO,sN, CENÍRO, CEP 77905{!00,

FLS.:
r.í1 tÍ t
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ESTADO DO TOCANÍINS
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ANGIC(>TO

cNPJ.: 25.064.oga/oo01-71
Adm.:2025l2028

| - Providenciar o contrato e comunicar a CoNTR.ATADA para assinatura domesmo;

ll - comunicar a CoNTRATADA data e local para entrega do veículo com

antecedência de 10 (dez) dias corridos, através da ordem de fomecimento emitida pelo

Setor de Compras;
lll - Receber o veículo nos termos, prazos, quantidade, qualidade 

-e. 
condições

estabelecidas no Edital, rejeitando, no todo ou em parte, o veículo que a CONTRATADA

entregar fora das especificaçôes do Edital;

lv - comunicar à coNrRRtADA até o 5" dia útil, após apresentação da Nota Fiscal,

a irregularidade constante na Nota Fiscal (quando houver) referente âos equipamentos

adquiridos;
v Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato:

vl Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
vll Notificar à CoNTRATADA qualquer inegularidade encontrada na execução de

qualquer clausula destê contrato;
ülll ' Fiscalizar a execuçáo do contrato, aplicando as san@es cabíveis, quando for o caso;

lXDisponibilizarolocaldeentregaeidentificarofiscalpelorecebimento;
x Receber o veículo adjudicãdo, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e

condições estabelecidas no contrato;
xi Rejeitar, no todo o, ", 

p"rt", o veículo que a CoNTRATADA entregar fora das

especiÍicações do contrato;
iii comunicar à CoNT'RATADA até o 5" dia útit, após apresentação da. Nota Fiscal, a

iriegularidade constante na Nota Fiscal (quando houveil referente.aos.produtos adquiridos;

iflf" Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabív-eis, quando for ocaso;

xlv caso o veÍculo se encontre desconforme ao exigido no contrato, a Secretaria
-ri4unicipãfte 

Adminisúaçãoã nõUrrc"ta a CONTRATADA pãra substituÊlos no prazo de até

10 (dez) dias úteis contados da notificação;

,) '-- li;r6;so, o recebimento do veículo escoimado dos vícios que deram causa a sua

táca será considerado recêbimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o

recebimento definitivo, ;;6J" a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo

descumprimento das condiçôes do edital;

;i--- Ái";i"á; a Nota Fúã, a ç6NTRATADA deverá protocoláJa perante a secretaria

Municipal de Administração;
XVI A entrega ficara poi'conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a Secretaria

Municipal de Administração;
XVll A Secretaria Munrcipal de Administração recusará o recebimento nas seguintes

hipóteses QUANDO:
;i Houver qualquer situação em desacordo entre os objetos na Ata de Adesão com

Autorização de Fomecimento;
Li- Ã'ú"t, Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em

ãâsacorOo com o discriminado no contrato, seus anexos e na proposta adjudicada;

c) os objetos 
"p,"."nt",", 

vÍcios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios

pâr, o ,.o, ou ainda possuírem defeitos de fabricação;

rreígitu,i lÁ-"-.- IRUA IO THIAGO, SN, Cet'trno, cep zzs05{00, ANG

FLS.:--
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xvlll - Ainda que ocorra a situação prevista na línea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei

Ê"0àr"r no fi.1à3t21,e seãretaria' Municipal de Administração, se julgar

conveniente,poderáoptarporcancelarocontrato(quandoforocaso)einiciaroutro
processo Licitatório.

cLÁusuLA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÃO

lAexecuçãodoprêsentecontratoseráacompanhadaefiscalizadaporumservidor
L.p".i"ir"Ài" âesignado pefo úrni"ipio, nos termôs do Artigo 67 da no 14-133121 ' que

ãã-rãia àt"tt", a realização do objeto nos prazos avençados;

;;'- O ;;p;"ientante-Oa-óe-cietaria üunicipal de Administração anotará em registro

oróoriotodasasocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodoobjeto,determinandooque
i;;;;;";-tú á resularização das faltas ou defeitos observados'

b)ASdecisõeseprovidênciasqueultrapassaremacompetênciadorepresentante
deverão ser soricitadas 

"orãriirpãriores 
ám tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
llAfiscalizaçãodocontratoseráregidapelalnstruçãoNormativâno042aprovada
pelo Decreto no 8.'19212016;

il - Do 
".o*p"nhamento 

e fiscalização do contrato: 
.

a) O Fiscal do Contrato é a pessoa responsável por acompanhar a execuÇão^do

contrato, anotando ", reóiiro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçao

do mesmo e oetermina;io-o'q_;; roi-r"cessário para regular as. faltas ou defeitos

observados e reportando-sãaluiãrioaoe competente quando necessária providência que

não esteja ao seu alcancei
b)competeaoFiscaldocontratooacompanhamentoeverificaçãodaconformidade
da prestação do serviço .,ã;;;";;ãnü oo'ouleto' a fim de que as normas que regulam

ãiáréo tonttatual séjam devidamente cumpridas;

n\ A fiscalizacão 0"r"."|. ããniúã o"soá o início até o final da execução do contrato e

!âr t"',ã i,ã,ãi:óiã!únãr n"oirlt do, com experiência técnica necessária;

cLAusuLA oITAVA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

8.'l-Pelonãocumprimentodasobrigaçõesassumidas'asseguradaaampladefesa'a
GoNTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidaáes, sêm prejuÍzo das demais

cominações aPlicáveis:

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/OOO1-71

^dm:2í,2512íJ28

I Advertência;
ll Multa;
lll Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o

"CONTRATANTE" por prazo de até 02 anos;

lV Declaração de inidoneidade'

rreít aS"."'.- -" I
I

RUA IO THIAGO, SN, CENTRO, cep zzsosa 00, ANGICOTTO
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§1. -A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem p§uízo de monta ao interesse da CONTRATANTE'

§2. - pelo atraso na execução do presente contrato, por culpa imputada à CoNTRATADA,

ã p"r, "r, ã*à"ução de foima incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do

seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:

t -'i*autta diária de o,à2" ltrês décimo por cento), do valor inicial contratado, acrescido dos

,e"1úitámentos, quando for o caso, peio não cumprimento do prazo contratual;

§3.'- As multas serão cobradas em dobro a partir do 10o (décimo) dia de atraso.

ú. - O. dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista'

§S. - Ã 
"obrança 

da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, ou ainda

diretamente da CONTRATADA.

§O' - tto caso de cobrança de multra diretamente da CONTRATADA' esta deverá ser

recolhida dentro do prazo oãoã (três) dias úteis a contar da correspondente notificaÉo'

§1.-_ Á penalidade de dectaraçào de inidoneidade poderá ser imposta á CoNTRATADA

oue descumprir ou cumprii pãr"i"tr"nt" obrigação contratual, desde que desses fatos

resultem prejuízos ao "CONTRATANTE"'

"j 
- Rlincidência em descumprimento de prazo contratual:

;i _ Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;

c) - Rescisão do contrato.

§'a. _ R, penalidades oe srspénsao temporária de licitar com o "GoNTRATANTE" e de

ã".r"r"úá de inidoneidaJe 
-ãúãiao 

sei apticadas, ainda à CoNTRATADA que tenha

sofrido condenaçao Oetinriúa-pái prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

§ 9o - As penalidades Oe impeOime-ntô de advertência' suspensão temporária' ou de

ã"ãrrr.ç"o áe inidoneidadã poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.

§-iô;: As penalidades áe impedimento temporário para licitar e contratar com o
,,CoNTRATANTE" e a oe oecraiaçao de inidoneidade serão aplicadas por competente

autoridade, após a instrução ãã respãctiuo a todas as unidades do "CoNTRATANTE".

cLÁusuLA NONA - DA INEXECUçÃo E RESCISÃO CONTRATUAL

9.1-Ainexecuçãototalouparcialdocontratoensejaasuarescisão,comaSconsequências
contratuais e as Previstas em lei.

§1" - constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificaÇão ou

úterpelação judicial ou extrajudicial:

I O descumprimento total ou parcial' pela CONTRATADA' de
' 

õuaisquer das obrigações / responsabilidades contratuais;

ll A transferência t"ãi'; parcial do contrato, sem prévio consentimênto do

..CONTRATANTE";

lli O cometimento reiterado de faltas no cumprimento do contrato;

lVAdecretaçãooetatenciaouinsolvênciacivildaGONTRATADA;V-Adissoluçãoda

ESTADO DO TOCAÍ{TINS
PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25'064.09a/0OO1-71

^dm.t 
2íJ2512íJ28

rreírii",a ll"',"..- *
I

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, cEP 77905-000, ANGICOiTO

FLS.: ----
tl?T\



Ângico
}L

ESTADO DO TOCANTIÍ{S
PREFEITURA MUNICTPAL DE ANGICO-TO

cNPJ.: 25.064.O98/OOO1-71
Adm.: 2025l2028

sociedade;
V A aiteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da CONTRATADA que, a juÍzo do'iCOITRATAUTE", prejudique a execuçáo do contrato:

Vl O atraso injustificado na entrega do veículo;

Vll O desatendimento das deteiminações regulares da autoridade designada para

acompanhar e flscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll A comprovação da impossibilidade de entregar o objeto;

lx Razões de intêresse público, de alta rêlevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o

"GoNTRATANTE" e exaradas nO processo administrativo a que se refere o contrato;

XASuspensâodesuaexecução'porordemescritado"CoNTRATANTE,,,porprazo
superioral20(centoevinte)dias,salvoem.casodecalamidadepública,grave
óáirto"ç"o da ordem intêrna, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo

ptazo.
xloatrasosuperiora30(trinta)diasdopagamentodevidopelaAdministraÉo
decorrente do fornecimerúo ou' parcelas destes, Já executadas, salvo em caso de

calamidade pública, gr"r"- pãrtwbàçâo da ordem- interna ou guerra' assegurado à

CoNTRATADA o direito d; ói;úh ,uspensão do cumprimento de suas obrigações até

que seja normalizada a situação;

xll A ocorrência oe ãso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato;

XllloutrascausasrelacionadasaoEditalêseusanexos,queindiquemconduta
desabonadora da CONTRATADA'

§2"-oconhecimentoposteriordequalquerfatooudecircunstânciasupervenienteque
desaboneouqueaÍeteaidoneidadeouacapacidadetécnicaoufinanceirada
óôúiúreol implicará necessariamente, na rescisão contratual'

§a-.'-'Vãiifo"Oa a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da

óOffmfaOe relativas a este contrato'
§4" - OS casos de rescisão tontratual serão formalmente motivados nos autos do processo

ãssegurados o contraditório e a ampla defesa'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS' ENCARGOS' ETC'

10.1-CorrerãoporcontaexclusivadaGONTRATADAtodososimpostoetaxasqueforem
devidos em decorrênci" d;;É6 d*ta contrataçáo, bem como os encargos trabalhistas'

prêmios de seguro, emolumeníos e outras despesas que se façam necessárias à execução

deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
.,CONTR^ATANTE'':

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO

rreír,i",a M"..."..
RUA ANT Nto THIAGO, SN-ENrRo, cEP 77905{00, ANGICO/TO
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1í.1- A CONTRATADA reconhece os direitos do "CoNTRATANTE", êm caso de rescisão

administrativa prevista no art- 77 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS.

12.í- Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste

instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei no í4.133/21' sendo
processados de acordo com as disposições dos parágraÍos do mesmo artigo'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS ILICITOS PENAIS

13.1- As infrações penais tipificadas na Lei no 14.133121, serão objeto de processo judicial

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- para dirimir as questões oriundas deste contrato e que náo possam ser resolvidas por

meios administrativos será competente o foro da Comarca de Ananás Tocantins, com

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem, assim, justas e contratadas, o "CoNTRATANTE" e a "CoNTRATADA"
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

À!rinàdo de ío.m. dioilalCLEOFAN Dd cLEoraN BAÂBoa^

BARBOSA uMrü4e84€ I51 168

LrMA:4eB/+8r51'r68 ?r'Íãj"ji.$:'

Angico/TO, 27 de maio de 2025.

MUNICIPIO DE ANGlCO
CLEOFAN BARBOSA LIMA. PREFEITO

CONTRATANTE
oocuÔ.nro.55'nádo d'cd.lment'

gvb aEE{A|DO PELS OOS S I.IOS
o.r.: 29/05/2025 03:29:19{3OO
v.riíquê.m hnpe://blid.r.iD.8ov.br

SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOÉS DE AUTOMÓVEIS
GNPJ no 01.í04.75í10001'í0

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF/MF n.o

CPF/MF n.o
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